
APENSO I do ANEXO I

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Ao

Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão

À Comissão de Contratação

Chamamento Público para Credenciamento nº XX/2025

Objeto: CREDENCIAMENTO de LEILOEIROS OFICIAIS, regularmente registrados na
Junta Comercial do Estado, para o cadastramento e posterior contratação de leiloeiros
para eventual realização de leilões de bens móveis e materiais de propriedade do
CRCMA, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos
e/ou de recuperação antieconômica, sem vinculação empregatícia, até 31 de
dezembro de 2024.

___________________(nome e qualificação)______ inscrito na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob o n°___________, portador da carteira de identidade sob o
n°_______________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n°_________________, residente e domiciliado
___________(endereço completo)__________________________ vem requerer à
Comissão de Contratação CRCMA, seu CREDENCIAMENTO no rol de LEILOEIROS
desse Conselho, declarando total concordância com as condições estabelecidas no
Edital de Chamamento Público para Credenciamento nº XX/2025.

DECLARO ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e suficiente, do objeto,
das cláusulas e dos requisitos constantes do Edital acima identificado, havendo
anuência integral às condições nele estabelecidas, DECLARO, ainda, sob as penas da
lei, que cumpro plenamente os requisitos previsto no referido Edital e que não me
enquadro em nenhuma das vedações impostas.

Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade.

(Local), ___de ___________2025.

Identificação e Assinatura do Declarante



APENSO II do ANEXO I

DECLARAÇÕES

O(A) Senhor(a)______________________________________________________,
qualificação, Leiloeiro(a) Oficial na forma do Decreto n.º 21.981, de 1932 e da
Instrução Normativa (IN) DREI/ME n.º 52/2022, com as alterações dadas pela IN
DREI/ME n.º 74/2022 e pela IN DREI/ME n.º 88/2022, com registro ativo na Junta
Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o n.º ______________, portador(a)
da identidade civil n.º ___________________e do CPF/MF n.º___________________,
e endereço profissional na <endereço completo>, DECLARO que cumpro e estou
ciente de todas as declarações abaixo:

a) Declaro que não me encontro inidôneo para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;

b) Declaro que inexiste fato superveniente impeditivo à minha habilitação;

c) Declaro que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos, conforme a Lei 9.854/99 e Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal;

d) Declaro que possuo condições para ampla divulgação da alienação, com a
utilização de todos os meios possíveis de comunicação, tais como, catálogos, mídia
eletrônica, impressa e telecomunicações de abrangência nacional;

e) Declaro que exercerei o encargo pessoalmente;

f) Declaro que todos os documentos enviados são autênticos e íntegros, condizendo
integralmente com o documento original, sob as penas da lei;

g) Declaro NÃO possuir parentesco consanguíneo ou afim, até o terceiro grau com
Presidente, Conselheiros, Delegados, Membros de Comissões Temáticas, Diretores,
membros efetivos e suplentes e quaisquer funcionários do CRCMA;

h) Declaro que não possuo em meus quadros, empregados que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou
assessoramento desta Instituição, bem como a prestação de serviço por empregado
de empresa fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação citada acima;

h) Declaro cumprimento ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; i)
Declaro que disponho da infraestrutura mínima, conforme o Apenso III deste TR;

j) Declaro que cumpro o estabelecido no decreto 21.981/32, IN DREI/ME 52/2022 e
demais normatizações vigentes que regulamentam a profissão de leiloeiro oficial.

São Luís/MA, XX de xxxxxxxxx de 2025.

Nome:
Cargo:
Assinatura:
Carimbo CNPJ:

Assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa.

Obs: Quando não for sócio/diretor figurante dos estatutos sociais, apresentar
respectiva procuração.



APENSO III do ANEXO I

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA

O(A) Senhor(a)______________________________________________________,
qualificação, Leiloeiro(a) Oficial na forma do Decreto n.º 21.981, de 1932 e da
Instrução Normativa (IN) DREI/ME n.º 52/2022, com as alterações dadas pela IN
DREI/ME n.º 74/2022 e pela IN DREI/ME n.º 88/2022, com registro ativo na Junta
Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o n.º ______________, portador(a)
da identidade civil n.º ___________________e do CPF/MF n.º___________________,
e endereço profissional na <endereço completo>, considerando a sua seleção para
atuar nos leilões judiciais promovidos pelos juízos , doravante designado LEILOEIRO,
na forma do que preceitua o Decreto n.º 21.981, de 1932 e da Instrução Normativa (IN)
DREI/ME n.º 52/2022, com as alterações dadas pela IN DREI/ME n.º 74/2022 e pela
IN DREI/ME n.º 88/2022, e a Lei n.º 14.133/2021, DECLARA para fins de participação
no processo de credenciamento de leiloeiros que tem condições de oferecer, no
mínimo, a seguinte infraestrutura:

1. Infraestrutura com sistema audiovisual e aparelhagem de som. 2. Site próprio que
possibilite não só a divulgação, como a realização de leilão pela internet, inclusive com
lances on-line, bem como possibilite a venda direta e permita a visualização de fotos
dos bens ofertados e permita lance de valor superior ao do último lance ofertado,
observado o incremento mínimo fixado para o item/lote. 3. Mecanismo que permita a
realização do leilão, com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet,
e interatividade entre os lances verbais e os lances efetuados eletronicamente.4.
Projeção em tela da descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, ou ainda, os
ofertados via Internet.5. Possibilidade de recebimento e a inserção na internet dos
lances prévios. 6. Mecanismo que somente permita a apresentação de lance de valor
superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o
item/lote.7. Possibilidade que a cada lance ofertado, via internet ou verbalmente, seja
o participante imediatamente informado de seu recebimento segundo condições que
lançou.8. Fornecerá controle informatizado dos lotes disponibilizados para o leilão,
com fotos e especificações, para consulta em sitio eletrônico (internet). 9. Possui ou
possuirá no início da execução do contrato a de solução técnica para realização de
leilão oficial, online, utilizando recursos de tecnologia da informação, permitindo a
divulgação, recebimento de lances, e esclarecimentos de eventuais dúvidas dos
interessados, por meio de site na internet.

Por ser verdade, firmo o presente.

São Luís/MA, ____ de ______________ de 2025.

_________________________________________

Assinatura do (a) Declarante



APENSO IV do ANEXO I

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

O Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão – CRCMA DECLARA, por este
ato, que o(a) Senhor(a) Leiloeiro(a) Oficial com registro ativo na Junta Comercial do
Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o n.º______________________, portador(a) da
identidade civil n.º___________________ e do CPF/MF n.º______________________,
e endereço profissional na <endereço completo>, encontra-se, na presente data,
credenciado(a) junto a este Órgão como leiloeiro(a) oficial, conforme preceitua o
Decreto n.º 21.981, de 1932, a Instrução Normativa (IN) DREI/ME n.º 52/2022, com as
alterações dadas pela IN DREI/ME n.º 74/2022 e pela IN DREI/ME n.º 88/2022, e a Lei
n.º 14.133/2021.

Declara, também, nos termos do Edital de Credenciamento de Leiloeiros Oficiais -
Chamamento Público n.º xxx/2025, que o(a) leiloeiro(a) acima identificado(a) compõe
rol dos leiloeiros habilitados para atuação nos leilões perante o Conselho Regional de
Contabilidade do Maranhão – CRCMA por meio da Comissão Especial de Contratação
designada em que essa unidade detém atribuição regimental.

São Luís/MA, ____ de ______________ de 2025.

_________________________________________

Contador Ana Lígia Coelho Martins

Presidente do CRCMA

_________________________________________

Leiloeiro(a) Oficial



APENSO V do ANEXO I

MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N° XX/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
MARANHÃO – CRCMA E
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

1 - DAS PARTES

CONTRATANTE: O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO
– CRCMA, pessoa jurídica de direito Público, Autarquia Federal, com sede na Rua
Perdizes, n.º 229, Edifício Manhattan Center III, Torre II, Pavimento 3, Renascença -
São Luís/MA - CEP: 65.075-340, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.352.009/0001-48,
neste ato representado, na forma do Regimento Interno, por sua Presidente, Ana Lígia
Coelho Martins, portadora do CPF n.º 012.481.733-50, residente e domiciliada nesta
capital, doravante denominado Contratante.

CONTRATADO:________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 - O presente contrato decorre da Contratação Direta por Inexigibilidade de
Licitação, fundamentado no Artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e tudo
constante do processo n.º 9079614110000473.000057/2025-78, que é parte integrante
do presente contrato, regendo-o, no que for omisso.

3 - DO OBJETO

3.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de Leiloeiro Oficial para a
execução de serviços técnicos para a realização de leilão de bens pertencentes ao
patrimônio do CRCMA.

3.1.1 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) O Edital de Chamamento Público nº XX/2025;

c) A Proposta do Contratado; e

d) Eventuais anexos dos documentos citados.

4 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1 - O contrato a ser firmado com o leiloeiro será válido para 01 (um) leilão e terá
vigência até a conclusão deste, sendo o prazo para realização do leilão dele
decorrente de até 60 (sessenta) dias a partir da contratação.



4.2 - Os contratos poderão ser prorrogados, excepcionalmente, até a conclusão da
efetiva prestação de contas de cada Leilão, em caso de atraso devidamente justificado,
dentro dos limites previstos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

5.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - O CONTRATADO se obriga, em até 10 (dez) dias contados da realização do
leilão a efetuar e encaminhar a prestação de contas de venda dos bens, a ata de
alienação, contendo dentre outras as seguintes informações:

6.2 - Data do certame;

a) Dados do arrematante vencedor: Nome completo, CPF e nº de identidade da
pessoa física ou nome da empresa e CNPJ quando pessoa jurídica, nome de fantasia,
endereço de sua sede, o número de inscrição no CNPJ e, em ambos os casos, o
número de telefone para contato do arrematante vencedor:

b) Valor do lance vencedor ofertado.

c) Descrição do bem, valor do arremate, CPF/CNPJ e nome completo do Arrematante-
Comprador, quantidade de lotes arrematados e quantidade de lotes não arrematados.

d) Descrição e esclarecimentos detalhados – para cada lote arrematado – sobre o
trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, inclusive, nomes, endereços
e outros dados relevantes das pessoas contatadas, bem como a informação quanto a
quantidade de bens com gravames ainda não resolvidos, informando ainda quais
foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens.

e) Demais fatos relevantes ocorridos na alienação, inclusive a não ocorrência de lance
para determinado bem.

f) Cópia dos Autos de Arrematação;

g) Valor da comissão do Leiloeiro, acompanhada do comprovante do pagamento
efetuado na data da licitação;

h) Valores quitados em cada lote, referente aos tributos, estaduais, federais e
municipais, além do seguro obrigatório e multas, que pendiam sobre o bem,
observando rigorosamente a sequência predeterminada pelo CONTRAN para o
processo de leilão de veículos.

i) Termo de Declaração de Leilão Deserto se for o caso.

7 - DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto.

8 - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - Não haverá pagamento por parte do CRCMA, pois todo e qualquer pagamento
dos serviços prestados em razão da contratação, será realizado pelo (s) arrematante
(s) através da comissão sobre o valor de cada item/lote arrematado.



8.2 - O Leiloeiro Público Oficial receberá do arrematante/comprador o percentual do
valor do bem arrematado, a ser pago pelo comprador no ato da arrematação, não
cabendo ao CRCMA a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo
comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la,
conforme determinação do parágrafo único, do artigo 24 do Decreto Nº 21.981/1932.

8.3 - Não será devida ao leiloeiro nenhuma outra remuneração, além da prevista no
item 8.1.

8.4 - Considerando que a medida adotada neste Edital não gerará ônus financeiro aos
cofres deste Órgão.

8.5 - Do valor recebido pelo Leiloeiro, ficará o mesmo responsável pelo recolhimento
de todos as despesas decorrentes da presente contratação, especialmente os
referentes a impostos, fretes, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais
e trabalhistas e outros que houver.

8.6 - O pagamento referente aos valores obtidos pelo leilão dos bens, excluídas as
comissões, devem ser pagos diretamente ao Conselho Regional de Contabilidade do
Maranhão CRCMO e serão efetuados mediante pix ou depósito em conta corrente.

8.7 - A comissão será devida após a realização de cada leilão, não sendo possível
mensurar o resultado para a execução total do contrato.

8.8 - Os percentuais são fixos e irreajustáveis, contados da data limite para a
apresentação das propostas.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

9.1 - O Credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento
contratual, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.2 - Conduzir as atividades necessárias à realização da alienação, assim como
elaborar previamente o edital, especificações de bens a leiloar, cartas de adjudicação
e demais documentos e formulários que devam ser empregados nos procedimentos
de alienação.

9.3 - O leiloeiro exercerá pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, senão
por moléstia ou impedimento ocasional em seu preposto - art. 11, do Decreto nº
21.981, de 19 de outubro de 1932 c/c art. 52, da Instrução Normativa DREI nº 72, de
19 de dezembro de 2019.

9.4 - Nenhum leilão poderá ser realizado sem que haja, pelo menos, três publicações
no mesmo jornal, devendo a última ser bem pormenorizada - art. 38, do Decreto nº
21.981, de 19 de outubro de 1932.

9.5 - Promover e comprovar a ampla divulgação do edital de leilão, tanto via internet
quanto na publicação de Jornal de Grande Circulação.

9.6 - Vender os lotes a quem maior lance oferecer acima da avaliação, reservando-se
o CRCMA, o direito de não vender aqueles que não alcançarem os preços mínimos de
venda estabelecidos.

9.7 - Manter durante todo o período de vigência do Termo de Credenciamento as
mesmas condições exigidas para habilitação.



9.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições para qualificação exigidas no edital, em
cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei no 14.133/21. 9.9 -
Apresentar sempre que solicitado pelo Credenciante, comprovação de cumprimento
das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.

9.10 - Emitir uma nota fiscal para cada lote, não sendo permitido mais de um lote num
mesmo documento fiscal. As notas fiscais serão emitidas com a data de realização da
alienação.

9.11 - Exigir, no ato da arrematação, da parte do arrematante/comprador as
informações necessárias à emissão da respectiva nota fiscal, não sendo aceita, a
troca de nome do arrematante/comprador.

9.12 - Cobrar do arrematante/comprador a comissão definida.

9.13 - Administrar e custear todos os assistentes, auxiliares e outros recursos
humanos cuja atuação seja necessária à boa condução dos procedimentos de
alienação, assim como elaborar, assinar e oferecer ao CRCMA, as atas, relatórios,
demonstrativos e os demais papéis necessários à perfeita e regular conclusão do
procedimento de alienação que presidir.

9.14 - Não permitir conforme o disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da
Constituição Federal/88.

9.15 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato.

9.16 - É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa física credenciada a
utilização de pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos
ao CRCMA.

9.17 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Credenciante, cujas
reclamações referentes à execução contratual se obriga prontamente a atender em no
máximo 72 (setenta e duas) horas.

9.18 - Levantamento e avaliação dos bens, juntamente com a Comissão, avaliação,
elaboração e publicação do edital.

9.19 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos causados à
Credenciante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na pessoa de
empregado, preposto ou terceiros a seu serviço, na execução do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
Credenciante, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação pertinentes ao objeto deste Termo de Referência.

9.20 - O Credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas



decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

9.22 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.23 - Reparar, corrigir, substituir ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.24 - Comunicar ao Credenciante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.25 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.26 - Manter, durante toda a execução do credenciamento, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo de Referência;

9.27 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho, ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.28 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual;

9.29 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

9.30 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;

9.31 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas;

9.32 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.33 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de



fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 14.133/2021;

9.34 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

10 - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE

10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;

10.3 - Notificar o Credenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

10.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

10.7 - Cientificar o órgão de Controle Interno para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução contratual.

10.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contatado com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10.10 - Prestar à Contratada e a seus representantes e colaboradores, todas as
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.

10.11 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado.

10.12 - Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

10.13 - Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por
descumprimento ao pactuado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o seu
recebimento e encaminhando para pagamento, desde que cumpridas todas as
exigências pactuadas.

11 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1 - Objetiva-se estabelecer a regra de proteção de dados neste instrumento, de
acordo com os princípios e finalidades elencadas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei nº.



13709/2018. Acrescenta-se que esse tratamento é direcionado à execução de
atividades necessárias para o alcance da finalidade de serviços.

11.2 - O Contratado deve atender estritamente aos objetos que foram especificados na
celebração de contrato/convênio/acordo de cooperação técnica ou instrumento
congêneres, no que diz respeito ao tratamento de todo ou qualquer dado pessoal,
observando os princípios e finalidades estabelecidos pela lei. Em caso de
inobservância ao que foi proposto, será penalizado dentro das esferas administrativa,
civil e criminal.

11.3 - Estabelece-se o comprometimento de garantir o sigilo e confidencialidade sobre
o tratamento de dados pessoais realizados com a finalidade de dar cumprimento ao
que foi firmado neste documento, respeitando o que dispõe a LGPD, em que é vedado
compartilhar esses dados com outras pessoas físicas ou jurídicas, exceto em casos
legalmente amparados, isto é, cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados – ANPD. 11.4 - Deve a Contratada cientificar
formalmente seus empregados das obrigações e condições apresentadas nessa
cláusula, abarcando a Política de Privacidade do CRCMA.

11.5 - Haverá a cooperação entre as partes, no que diz respeito ao cumprimento de
obrigações decorrentes dos direitos dos Titulares de Dados em conformidade com a
LGPD, Regulamentos vinculados à Proteção de Dados vigentes, além de solicitações
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e demais Órgãos de controle
administrativo.

11.6 - Com o propósito de declarar a finalidade do tratamento, conforme disposto na
LGPD, o CRCMA terá acesso aos dados pessoais dos titulares da Contratada, como
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, dentre outros
documentos que possivelmente serão exigidos para a execução do objeto firmado
entre as partes;

11.7 - O Contratado declara que está ciente do conteúdo disposto na LGPD e firma o
compromisso de adequação de seus procedimentos internos a fim de resguardar o
compartilhamento de dados entre as partes e seus sistemas que servirão de base para
o armazenamento dos dados pessoais coletados.

11.8 - O Contratado e o CRCMA tem a obrigação da comunicação entre as partes, no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência diversa de incidentes de
segurança, aos quais enquadram-se como acesso não autorizado aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilegítimas de destruição, perda, alteração, comunicação,
dentre demais situações que se configurem como tratamento inadequado ou realizado
de forma ilegal, em que os procedimentos de noticiar a parte esteja de acordo com o
que está previsto no art. 48 da LGPD.

11.9 - O Contratado tem por dever fazer a manutenção e a conservação do registro do
tratamento de dados pessoais, cuja realização está atrelada a efetivação do objeto do
instrumento firmado entre as partes, ainda, após a finalização da necessidade do
tratamento de dados pessoais, esses deverão ser devidamente descartados.

12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



13.1 – Pormenorizado conforme estabelecido no Termo de Referência.

14 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

14.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução.

14.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

14.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2 - Relação de pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3 - Indenizações e multas.

15 - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

15.1 - A presente contratação não decorrerá vínculo empregatício de qualquer
natureza entre o CRCMA e os empregados, prepostos e terceirizados, pertencentes
aos quadros do Leiloeiro.

16 - DOS IMPEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

16.1 - É vedada a contratação de pessoa física, mesmo este sendo profissional liberal,
onde seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores sejam ocupantes de cargo de
direção, chefia ou assessoramento junto a esse Órgão, bem como a prestação de
serviço por empregado de licitante fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na
situação citada acima.

17 - DAANTICORRUPÇÃO



17.1 - Para execução do contrato decorrente do presente instrumento, as partes
deverão observar o disposto na Lei n.º 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto n.º
8.420/2015;

17.2 - Fica vedado as partes signatárias do contrato oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que
não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente.

18 - DOS CASOS OMISSOS

18.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

19 - DO CONTROLE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

19.1 – Conforme estabelecido no Termo de Referência.

20 - DAS VEDAÇÕES

20.1 - É vedado à CONTRATADA:

20.1.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira.

20.1.2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

21 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a
contratação não gerará ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída
nenhuma despesa.

22 - DO FORO

22.1 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, circunscrição do Estado do Maranhão, para
dirimir quaisquer questões, oriundas deste contrato, não resolvidas na esfera
administrativa.

22.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais,
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, Contratante e
Contratada.

São Luís/MA, na data da última assinatura eletrônica.



Ana Lígia Coelho Martins

Presidente do CRCMA

Leiloeiro (a)

Credenciado (a)


